
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
CNPJ: 32.407.715/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08.29:16 do dia 03/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/06/2023. 
Código de controle da certidão: 7890.129B.DB8E.37E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/03/2023. 16:45 Censura Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.407.715/0001-50 
Razão 

PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS Social: 
Endereço: TV HELENO ALEIXO / CENTRO / CUSTODIA / PE / 56640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023 

Certificação Número: 2023030602042328399300 

Informação obtida em 16/03/2023 16:44:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https Nconsutta-crf.caota.gov.briconsultaat oages/consutiaEmpregader 



ItC•111, 4MA D• F41.11,C• txt4 EA, 7-

entafrikca. 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

0 

Número da Certidão: 2023.000001581729-09 Data de Emissão: 27/02/2023 

DADOS DO CONTRIBUINTE  

Razão Social: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 

Endereço: AVENIDA GERSON GONCALVES DE LIMAM. 515, CRUZEIRO, CUSTODIA • PE, CEP: 56640000 

CNPJ: 32.407.7/Y0001M 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 27/05/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 

fè na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Página ;da i 
E/1~0 mien 27t02/2073 102340 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.407.715/0001-50 

Certidão n°: 2470247/2023 

Expedição: 18/01/2023, às 20:02:34 

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.407.715/0001-50, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



REPÉ BLiCA FEDERATiVA DO ÜRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO te

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO 1)E ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Trav. Heleno Aleis°, 132- V Andar - Centro - Custódia- PE - CEP 56640-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF 

N.° 0014/23 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar 

possa c tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL, 

dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir: 

Inscrição Mercantil :4.3.23903 CNPJ/CPF . 32.407.715/0001-50 

Atividade COMERCIO DE INST. E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

Razão Social PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
Localização Comercial TV. HELENO ALEX°, 168 - 

CENTRO - CUSTÓDIA - PE 

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou 

fé Eu, GERLENILSON S SANTOS agente autorizado(a), procedi a 
busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art 208 do Código 

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade 

de Custódia do Estado de Pernambuco. 

re.IstOrti.A. 70 4e fevereirn cle 7023 

Em testemunho da verdade. assino 
'Non $ Santos 

Mor Opto. de Tributaçac 
Fiscalizaçâo 

OEPARTA MFNIT nF ARRFÇ ITA R IA 

rAgente Municipal 

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS 
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PODER JUDICIARIO 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CUSTÓDIA 
Rua Luiz Epaminondas. sin.°. Centro, Custódia. Pernambuco, CEP 56.640-000 

Tel. (fax) lbcx (87)3848-3931, e-mail: distribuicao.custodia@tjpe.jus.br 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada Paulo 
Ricardo Cordeiro de Góis que da busca procedida nos livros de 
distribuição a meu cargo, constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de 
Falência e ou Concordata, julgada ou em andamento, até a presente data, 
contra a Paulo Ricardo Cordeiro de Góis — ME (Customed), inscrita no 
C.N.P.J sob o n" 32.407.715/0001-50, localizada na Trav. Heleno Aleixo, 
n9 168, Centro, Custódia, CEP:56.640-066, penenceme ao Sr. Paulo 
Ricardo Cordeiro de Góis, brasileiro, empresário, nascido em 30-16-
1987, RO. 6647356-SDS-PE, CPF 063.373.694-59, filho de Valdemiro 
Alves de Góis e Antónia Cordeiro de Góis. O referido é verdade, dou fé. 'M 

AAA? • ^, **A / A AA A AA A A AA A AR AAANAAAAA 

Custódia, 31 de março de 2023. 

uva 
---errstrilu 'dor/Contador 

Maifícula 1811673 
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ESTADO DA PARAlEtA 
PREFEITURA MONICPAL DE TEDCORA 

St.CREIARLA DL MANCAS 
Seta- de Licitação 

taiTitit TC/ AiihürlibriltArrVo 

PREGÃO ELETRONICO PP 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0040/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.874/2823 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRA E A EMPRESA PAULO RICARDO 
CORDEIRO DE GOIS. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n " 08.883.951/0001-68, com sede na Praça 
Cassiano Rodrigues, N 05, centro, na cidade dc Teixeira - P13, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 
424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua Teodoro Nunes da Costa, II, 
Rantárineç Tricrira/PR. infra-accinsidoc doravante (lecionada cimpleçmente CONTRATANTE 
e o(a) PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 
32.407.715/0001-50, sediado(a) na Travessa Heleno Alcixo, 168, Centro, Custódia/PE, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Paulo Ricardo Cordeiro de 
Gois, portador(a) da Carteira de Identidade n°05162436420, expedida pela (o) DETRAN/PE. e 
CPF n° 063.373.694-59. tendo em vista o que consta no Processo n° 0040/2023 e em observância 
• elitirreet a a T ^; n 'T IsT .666, -h- I! jur.hzt de 1993, '4" 1. a: n .  ". '20, At :7 •1/4:inik^ de 200.2 
e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 0011/2023, Processo Administrativo n° 0040/2023. 
mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 
i .1 G objeto tio In CNC-11W Temo cie Contraiu é u ibrnocimeniu parcelado dr materiais rins-amos 
hospitalares, medicamentos e injetáveis, destinados a Secretaria de Saúde de Teixeira, para 
atender ao Convênio n° 0076/2021, firmando entre a Secretaria de Estado da Saúde (SES) 
e o Município de Teixeira, conforme especificações c quantitativos estabelecidos na tabela 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO 

66 

Aicoor tooaoo 0,1%. i ovo nu 
Desinfetante Hospitalar De 
Nível Intermediário limpador 
e desinfetante direcionado 
para a área hospitalar a base dc 
quaternário de amônio de 5 
gentças e p.r.tidc 
hidrogênio, que foi 
desenvolvido originalmente 
para o uso cm hospitais. Além 
da atuaçáo em hospitais, é 
indicado também para 
laboratórios dc análises 

E mal teixeiralicitacaoagrnailcom 
F-cno (ts3) 999214316 

MARCA Q1411 UNO V. UNT V. TOTAL 
vit_ rARMA 30 LI t v.62 ks 580,car 

BEKER 120 GAL RS 67,98 RS 8.157.60 

,,:cxrip;exo Aarn.r b5;, c3ZINIO Seçarmi Pereira de Souza 
Rua José Ramalho Xavier, 35. CEP-58735/000 
nantrn - Toivair> Daraeha Rracil 
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_a-Teixeira 

ESTADO DA PARA1BA 
PREFEITURA MUNOPAL DE TEDCERA 

SECPErARLA D f iNANCAS 
Seta. de Licitação 

crinicas, clinicas mancas e 
oriontologicas, podendo ser 
utilizado em: Superficies 
fixas: - Pisos, paredes. portas, 
bancadas, tetos, escadas, 
janelas, vidros, luminárias, 
onstina~-ne.Ne inrtelwetneac 

mobiliários, ;n a: 
macas. Artigos não críticos: - 
Termómetro axilar, 
atetoscopio, suporte de soro, 
aparelhos de pressão, 
comadres, papagaios. bacias, 
cuba rim, cadeiras de banho. 
Dainfctante de uivei 
intermediário: - Artigos dc 
inaloterapia c assistência 
ventilatória. Ação bactericida 
e lxicteriostática, sendo 
cotufflowah.la siái ra;Z... ..l... 
desinfecção frente as 

Bactérias: Staphylococcus 
aureus, Salmonella 
choleraesuis. Pscudomonas 
aeruginosa, Eschcrichia adi, 
Enterococcus hirae. incluindo 
as mu II mcsistcnr a 
Staphylococcus aunais 
MRSA, K lebsiella 
pneumoniac e Carbapcnernase 
e Acinetobacier baumannii, 
Fungos: Tricophyton 
mentagropiryta, Candicia 
albicans c Aspagillus niga. 
Tubérculos: Mycobacterium 
bovis e Mycobacterium 
smegmatis, Esporos: 
Clostridium difficile. Dados 
Ti4enirns• 4.ftert:ty¡9.• T. (taliAlp 

Transparente Cor Incolor 
Odor: Caracteristico p11: 2.0 - 
3,0 Peso especifico: 0,987 - 
1,038 g/em Viscosidade: 1,0 - 
10,0 cps Teor de ativos: 11,0 - 
14,0 % Teor de Ativos 
bactericidas: Quaternário de 
Amónio: 5,6% e Penixido de 
Hidrogênio: 4.25% Ativos 
bactericidas: Cloreto de 
cocobenzil alquil dimetil 
amónia. Cloreto de didecil 

E teixeiralicitacaoagmailcorn 

Fcre (83) 99921-1316 

Complexo Admostrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Pua José Ramalho Xavier, 86 - CEP.58735/000 
rontrn - retgYPÂÇA Part - Aracil 
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„riTeixelta 

ESTADO DA PARAtBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FNANÇAS 
Setor de Licitação 

~cid amónio e itroxido de 
Hidrogênio Registro do 
Ministério da Saúde: 3.0018. 
GALÃO SL 

75 
Tubo Lata N200 PACOTE 
15 m (golas) GOIÁS LATEX 10 PC 95 43.13 95 431,30 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento minimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 
O prazo de vigèneia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57. §10, da 
Lei n° 8.666. de 1993. 
ÇLAUSULA TERCEIRA — PREÇO. 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato è de RS 9.177,50 (Nove mil cento e setenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outras 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
RECURSO ORDINARIOS/CONVENIO 

CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) N" 0076/2021. 
02.070— SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1003 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
3390.30 Material de Consumo 
CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.1.1.0 produto fomecido pela empresa vencedora devera obedecer a normas legais visando 
a boa qualidade, e estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de 
recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
-Meia& U& art. 24 da 8:666, dc 192, devc.ir.: aer cfenrad:4 az Faz:3Jc até 5 (Qinca)dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 
8.666, de 1993. 

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

E-mail teixeiralicitacaoagrnalicom 
Fone (83) 94,911-1316 

Ccinplexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua Jose Rarnalho Xavier. 86- CEP:58735/000 
Contrn - To.voira Daralha - Fir>cal 
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Esmo DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARiA DE FNANÇA5 
Setor de Licitação 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

5.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

5.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante 

5.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
timbrar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bati como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa C 
3, de 26 de abril de 2018. 

! NA havsdc eg12^^i—,--  ^tilde, a.defcttcazttd irrep-a^"la"te, accttate 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
~mutuai nus autos cio processo adminrisautivo amtspunciente, useguratia à 1:01111111111;11 

ampla defesa. 
5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
5.14 Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

dc economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente Justilicado, em qualquer caso, peta maxima autoridade da contratante. 

5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar re' 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

F teixeiraliatacaoctgmail.com 
Fwe (83) 9992-1316 

lompiezo Admnstrativo "Serafim Pereira de Souza" 
,:k3a Jose Pamalho Xavier, 86- CEP58735/000 
Contrn T0;voir.a - Paraeha 
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Jëi
ESTADO DA PARAÍBA 

PREPSTURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARA DE FMNÇAS 
Setor de Licitação 

Elvi =1 x N x saião: 
EM = Encargos moratórios; 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= Indice de compensação financeira -= 0.00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1=0,00016438 11-V r•••1 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

o ri, 
tP 
013
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CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/MGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrancia da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos ridinc fillfiNtirnc [rimo Yrtttg.te 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nag afaiç4as indize prar.ricr."—c wrá. abrisatariamanc,-3.1o4irsitim 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então an vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo. 
6:8. O =junte será rcaiizacio per irpordiamcino. 

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7. I .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. A contratada deverá estar em condições de fornecer em qualquer dia da semana, de segunda-
feira ao sábado, em sua sede. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

E mal teixeiralicitacao0amaiLcorn 
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8.4. Na -hipótese de a veritiwçáo a que se refere o subirem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
8.5.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.6.A Secretaria de Saúde emitirá solicitação dos itens que estiva precisando, no qual será 
encaminhado para o contratado c este deverá realizar a entrega no prazo estipulado dc (02) dois 
dias utcis, após receber pedido, conforme estipulado neste termo, edital c contato. 
8.7.Nenhum produto pode ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação da Secretaria da 
Saúde da Prefeitura. 
8.8.A garantia das mercadorias dera ser de no mínimo de (06) seis meses, contados da data de 
entrega. 
8.9.Embalagem - o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro 
emitido pela Anvisa. 
8.10.Embalagemfrotulagem - o material não serão recebidos se as embalagens apresentarem 
cinnic drvinlnçn arierèneia RO prewititn, %unidadr. mi irtatlevatçãn em relaçãrt an eareteórin. e não 
estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação 
vigente 
8.11 .Rotulagens e bulas - Todos os o materiais, nacionais ou importados, devem ter constados, 
nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de 
fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro. nome genérico e 

azerde nem Senie-t-ia e nes terreen de artige 3 Cédigc-dc Dcf= 
do Consumidor, dentre outros. 
8.12.Lote - o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada 
material entregue. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
9. 1. Nos ICITtION (10 art. 457 12 Ii.606, ar i9;. , baú Licsignatiu i tytt-Netnatne para Istxmlintrinut 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
tecntcas ou vicios redibitonos, e, na ocorrencia desta, no implica em corresponsabilsdade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.. 70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mis c ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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013itlliAtetil.a DA CON ti RAI AN It. 

10.1.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital c seus anexos; 
10.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
10.1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
10.1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo c forma estabelecidos no Edital c seus anexos; 
10.1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados. prepostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscas c as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e. ainda: 
10.7  "  A et-42.--"" !"—à aev—á font-^^r pr.:Autor. .-,k;..... alta! —:: até (02) .t.,:..Aian 
úteis, após receber a autorização de Fornecimento de Produto da Prefeitura de Teixeira-PB. 
10.1.2.3. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por 
escrito da PMT, responsabilizando pela qualidade c a quantidade dos produtos fornecidos; 
10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão tis indicações tererents a: manar, fabricarne. modelo. procedência e prazo cie gmantia 
ou validade; 
10.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
t U.2.5. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.7. Indicar proposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1 Comete infração administrativa nos te-imos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada que: 

E-rnadteixeiralicitacaoagmaLcom r:rriptc.. :3 .Ac.:n-hr s•--1•3v.) 'E rCid.5:_n izci" 
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PREFETURA MUNIOPAL DE TESA 
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I i .1 .i.inexceutar total ou parciaimane qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
II.! .2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
I 1 .1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4.Comportar-se de modo inidõneo; 
11.1.5.Cometer fraude fiscal; 
11.1.6.Pda inexccução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I 1.1.7.Advertância, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

11.1.8. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula trés por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.1.9. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

11.1.10.Em caso dc inaccução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 
11.1.11 .Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
adminictrativa reta qual o Arirniniotraçãn Pnblira opera e mim ennentamente. reln praan do até 
dois anos; 
I 1.1. I 2.Impediniento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura de Teixeira pelo 
prazo de até cinco anos; 
I I.1.13.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo 

Refersici. 
11.1.14.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.1. I 6.As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente IMM as de mcdui, deMaIrtlandU-3/ dos pagamentos a serem efetuados. 

I .1.17.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666. de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

1 1.1.17.1 .Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento dc quaisquer tributos; 
11.1.17.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

t7.3Demon.strem na.o possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
11.2.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
LI .3.As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritas na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.3. I .Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

E mai teixeiralic itacao agmail.corn 
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SECRETARtA DE MAICAS 
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1.4.t_aso o valor da muita nau seja suficiente para cobrir os prejuízos causados peia conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
11.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
I 1.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

I 1.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ri" 12.846, de I° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.8.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jitrielien, com ou sem a partieirinen de arme 
público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINI)IDO: 
Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

At. ^: n" "te 199.3, e — uáric:^^ inÁi"--"^ ri^ ^-t. rn—rral T 
sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia c ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
tuim "sizativa prevista no art. 77 tia Lei rian.xnm, de 19,.,. 
O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações  e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — MAÇÕES. 
É VEDADO À CONTRATADA: 
C:aucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

E mal teixeiralicitacao agmailcorn 
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PREFErTIJRA MUNICIPAL DE TEDCERA 

SECRETA RIA DE Ft‘IANÇAS 
Setor de Licitaollo 

CCM" TRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS, 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei 
e 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei ti0 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - c normas c principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
r)i4rin flfirbil do f nunin. nn rena revido-% na lei re R 666. dr 1491 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Teixeira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° 
ein T nu 9 444/T11 

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) 
vi is de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PAULO RICARDO CORDEIRO
COMO Dr GCOJWfile$0001$0DE fiejs..320n-rt I C "CA I n - 

UES PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
CNRUNIF ri° 31407.715/0001-50 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 

Pnti agt ç 
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